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RESOLUÇÃO Nº 001/2018/CMP      CONDE, 26 DE JANEIRO DE 2018.
 
Dispõe sobre o reajuste dos 
benefícios pagos pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do 
Município de Conde 
outras providências.
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CONDE
através de sua Presidente, Laudicea de Andrade, no uso das 

legais que lhes são conferidas pelo Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 

332/2004, tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; o Art. 50 da Lei Municipal nº 332/2004, e 

considerando a ata da reunião ordinária, realizada em 26 de janeiro de 

2018, resolvem: 

 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto de Previdência e 

Assistência do Município de Conde – IPAM concedidos nos termos dos 

artigos 22, 23, 24, 25, 35 e 44 da Lei Municipal nº 332/2004, cuja 

remuneração do mês de dezembro de 2017 foi superior a R$ 937,00 

(novecentos e trinta e sete reais) serão reajustados, a partir de 1º de 

janeiro de 2018, em 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento).

 
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2018, o salário de benefício e 

o salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 954,00 

(novecentos e cinquenta e quatro reais). 

 
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2018 não terão valores 

inferiores a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), os 

benefícios de prestação continuada pagos pelo IPAM correspondentes a 

aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão 

por morte (valor global); 

 
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Admin

adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta 

Portaria. 
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

LAUDICEA DE ANDRADE 
Presidente do CMP  

 

PORTARIA Nº 004/2017/IPAM 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

I P A M 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
Conde, 29 de janeiro de 2018 

                                                  

CONDE, 26 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre o reajuste dos 
benefícios pagos pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do 
Município de Conde – IPAM, e dá 
outras providências. 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CONDE, 

através de sua Presidente, Laudicea de Andrade, no uso das atribuições 

legais que lhes são conferidas pelo Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 

332/2004, tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

Municipal nº 332/2004, e 

considerando a ata da reunião ordinária, realizada em 26 de janeiro de 

Os benefícios pagos pelo Instituto de Previdência e 

IPAM concedidos nos termos dos 

24, 25, 35 e 44 da Lei Municipal nº 332/2004, cuja 

remuneração do mês de dezembro de 2017 foi superior a R$ 937,00 

(novecentos e trinta e sete reais) serão reajustados, a partir de 1º de 

janeiro de 2018, em 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento). 

A partir de 1º de janeiro de 2018, o salário de benefício e 

o salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 954,00 

A partir de 1º de janeiro de 2018 não terão valores 

00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), os 

benefícios de prestação continuada pagos pelo IPAM correspondentes a 

reclusão (valor global) e pensão 

. A Secretaria Municipal de Administração e o IPAM 

adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta 

. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONDE 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 

332/2004, bem como pelo Art. 3º, VI da Resolução nº 001/2017/CMP, e 

em conformidade com Nota Técnica nº 

Administrativo nº 151/2013, 
 

R E S O L V E: 
 

Retificar a Portaria nº 006/2014

Diário Oficial do Município nº 967

com a seguinte redação: 

 

“Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, a 

OLIVEIRA, portadora do CPF nº 

ocupante do cargo de Professora A2

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

legal previsto no Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 

e Art. 40, §5º da Constituição Federal de 1988, combinado com o Art. 45, 

I, II, III e IV, e do Art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Municipal nº 332/2004”.
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

 

 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA
Presidente

 
 

 

EXECUTIVO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

                            MUNICÍPIO DE CONDE 

Conde, 26 de janeiro de 2018. 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONDE – IPAM, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 

332/2004, bem como pelo Art. 3º, VI da Resolução nº 001/2017/CMP, e 

em conformidade com Nota Técnica nº 040/2017, constantes do Processo 

006/2014, de 05/02/2014, publicada no 

67, em 05/02/2014, que passa a vigorar 

“Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, a MARIA NEVES DE 
rtadora do CPF nº 407.581.174-34, matrícula nº 628, 

Professora A2-X (T25), com lotação fixada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com fundamento 

legal previsto no Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 

e Art. 40, §5º da Constituição Federal de 1988, combinado com o Art. 45, 

I, II, III e IV, e do Art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Municipal nº 332/2004”. 

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA 
Presidente 

  
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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